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DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 69, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Define o logotipo da Revista Brasileira de Execução
Penal e torna público o vencedor do chamamento
público promovido pelo Departamento Penitenciário
Nacional - DEPEN, que visa a representação do escopo
e dos objetivos da Revista Brasileira de Execução
Penal.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 77, de 17 de janeiro de 2020, considerando os
dispostos no Capítulo III da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e ainda;

Considerando as atribuições do Departamento Penitenciário Nacional - Depen,
caracterizado como um órgão executivo da Política Penitenciária Nacional, e que deve, dentre
outras atribuições, acompanhar a aplicação das normas de execução penal no país, assistir e
orientar as unidades da federação na sua correta implementação. Detém, ainda, a função de
colaborar com as Unidades Federativas, por meio da qualificação e disseminação de
conhecimento técnico para aqueles que atuam no sistema prisional, de forma a promover
maior cooperação entre os entes federativos e ampliar a capacidade técnica, visando otimizar
os resultados referentes à integração social do egresso à sociedade.

Considerando a criação da Revista Brasileira de Execução Penal, por meio da
Portaria nº 114, de 22 de fevereiro de 2019, com a finalidade de institucionalizar o serviço
permanente de publicações e disseminação de conhecimentos técnico-científicos, com base
em experiências e boas práticas, estudos e pesquisas a respeito da gestão penitenciária no
âmbito do Departamento Penitenciário Nacional;

Considerando a Portaria GAB-DEPEN nº 319, de 18 de julho de 2019 que dispõe
sobre os procedimentos e critérios para a criação do logotipo da Revista Brasileira de Execução
Penal;

Considerando a Portaria GAB-DEPEN nº 328, de 29 de julho de 2019 que designa a
constituição de Comissão Julgadora para a escolha de logotipo da Revista Brasileira de
Execução Penal, no âmbito do Departamento Penitenciário Nacional;, resolve:

Art. 1º Definir o logotipo da Revista Brasileira de Execução Penal (RBEP), que trata-
se de periódico técnico-científico do Departamento Penitenciário Nacional.

§ 1º O logotipo da RBEP é representado pela imagem constante no ANEXO I e
composto pelos seguintes elementos:

I - Bandeira do Brasil estilizada, contendo no seu interior a representação de
estrutura que pode ser compreendida como revistas ou como parte de uma edificação
prisional;

II - A bandeira sustenta, no espaço externo, a sigla da revista - RBEP, como
representação de transparência e publicidade das políticas penitenciárias;

III - As cores verde e amarelo indicam a nacionalidade do periódico e a socialização
do conhecimento sobre a execução penal do país.

IV - O cinza e o azul reforçam a identidade do Departamento Penitenciário Nacional
(Depen).

Art. 2º Divulgar o resultado do vencedor do chamamento público para a criação do
logotipo da Revista Brasileira de Execução Penal (RBEP), conforme ANEXO II.

§ 1º Rafael de Lima Chaves - autor da proposta vencedora que criou o logotipo da
Revista Brasileira de Execução Penal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO I à Minuta de Portaria Nº 8, de 31 de janeiro de 2020

LOGOTIPO VENCEDOR DO CHAMAMENTO PÚBLICO RBEP/DEPEN
1_MJSPB_10_001

ANEXO II à Minuta de Portaria nº 8, de 31 de janeiro de 2020

NOME DO VENCEDOR DO CHAMAMENTO PÚBLICO - LOGOTIPO RBEP/DEPEN
Rafael de Lima Chaves

FABIANO BORDIGNON

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 740, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/46679 -
DPF/ARS/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOB CONTROLE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ nº 18.205.296/0001-42, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 3059/2019, expedido pelo DREX/SR/ P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 741, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112775 -
DELESP/DREX/SR/PF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRASILI SEGURANCA
DE VALORES EIRELI, CNPJ nº 07.249.612/0001-61, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 225/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 742, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/113715 -
DPF/LDA/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa S.P.I. SEGURANÇA
PATRIMONIAL INTELIGENTE EIRELI - ME, CNPJ nº 22.226.700/0001-31, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 228/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 743, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/113754 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TORQUATO FREIRE
SEGURANÇA E VIGILANCIA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 11.187.013/0001-38, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
2949/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 744, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/115617 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROTECT SEGURANÇA
VIGILÂNCIA EIRELI - ME, CNPJ nº 03.118.133/0001-55, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 2996/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 745, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/115743 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROSPER GUARDA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 24.972.943/0001-44, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 2984/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 746, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/116023 -
DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES DE RORAIMA LTDA, CNPJ nº 34.800.169/0001-48,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Roraima, com Certificado de Segurança nº 201/2020, expedido pelo
D R E X / S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 747, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/116772 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORÇA ALERTA
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.446.347/0002-05,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado de
Segurança nº 48/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 748, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/117079 -
DELESP/DREX/SR/PF/RR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SERVI-SAN VIGILANCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº 12.066.015/0021-85, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Roraima,
com Certificado de Segurança nº 218/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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